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A  C  Ó  R  D  Ã  O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0001926-46.2013.815.0461
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Advogado : Wilson Sales Belchior
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.   ALEGADOS ERRO 
MATERIAL  E  CONTRADIÇÃO  NO  JULGADO. 
REDISCUSSÃO  DE  MATÉRIA  JÁ  ENFRENTADA  NO 
ACÓRDÃO.  MEIO  ESCOLHIDO  IMPRÓPRIO.  LIVRE 
CONVENCIMENTO MOTIVADO.   REJEIÇÃO. 

- Os embargos declaratórios têm a finalidade de esclarecer 
pontos omissos, obscuros ou contraditórios existentes na 
decisão, não servindo para reexame de matéria decidida.

-  Estando  o  acórdão  suficientemente  fundamentado, 
prevalece o princípio do livre convencimento motivado, 
segundo o qual o magistrado forma e firma sua convicção 
a  partir  das  provas,  da  legislação  pertinente  e  da 
jurisprudência.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.
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A C O R D A  a Terceira Câmara Especializada Cível do 
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  rejeitar  os  embargos 
declaratórios.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Energisa 
Paraíba  –  Distribuidora  de  Energia  S.A. contra  os  termos  do  acórdão,  fls. 
168/177,  que deu provimento parcial  à  apelação cível  por ela interposta nos 
autos  da  Ação  Declaratória  de  Cancelamento  de  Ônus  c/c  repetição  do 
indébito c/c danos morais ajuizada por Estela Lima da Silva.

Em suas razões recursais, fls. 179/182, a recorrente aduz a 
existência de contradição no acórdão, alegando que o erro material ali contido 
lhe acarreta prejuízo.

Afirma que “a sentença de primeiro grau foi modificada, 
afastando a restituição em dobro das parcelas, bem como o dano moral, mas 
mantidos os demais termos da sentença,  o que significa que está mantida a 
condenação em pagamento de honorários sucumbenciais”.

Alega que “com a reforma do julgado, não há vencido  e 
nem  vencedor  na  lide,  devendo,  pois,  existir  a  condenação  em  honorários 
sucumbenciais”.

Requer,  por fim, o acolhimento dos embargos,  a  fim de 
afastar a contradição apontada, reconhecendo, por consequência, a inexistência 
de  honorários  sucumbenciais,  uma  vez  que  não  houve  parte  vencida,  nem 
vencedora.

É o relatório.

V O T O

Ricardo Vital de Almeida – Juiz convocado/Relator
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Em conformidade com a sistemática recursal estabelecida, 
nos termos do art. 535 do CPC, são cabíveis embargos de declaração quando 
houver  no  acórdão  obscuridade,  contradição  ou  quando  for  omitido  ponto 
sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, bem assim para corrigir 
erro material no julgado.

No  caso,  a  recorrente  alega  haver  erro  material  no 
acórdão, aduzindo que, após a reforma parcial do julgado, não haveria que ser 
mantida sua condenação em honorários sucumbenciais.

Contudo,  analisando  detidamente  a  decisão  embargada, 
verifico  que esta  manteve,  em parte  a  sentença  de  1º  grau,  notadamente,  a 
condenação  da  empresa  promovida  ao  pagamento  à  restituição  dos  valores 
pagos pela parte autora. Consequentemente, foi mantida a sentença também no 
concernente à condenação em honorários advocatícios, estes arbitrados no valor 
de R$ 500,00.

Ademais, não merece guarida a alegação de que inexiste 
vencido e vencedor no processo. Ora, os pedidos foram julgados parcialmente 
procedentes e não improcedentes, tendo a parte autora sido a vencedora e a 
parte  embargante  sucumbido,  sendo  amplamente  cabível  a  condenação  em 
honorário advocatícios, na forma ali consignada.

Como  se  vê,  o  r.  Acórdão  encontra-se  suficientemente 
fundamentado,  não  havendo  dúvidas  a  serem  dirimidas,  prevalecendo  o 
princípio  do  livre  convencimento  motivado,  segundo  o  qual  o  magistrado 
forma e firma sua convicção a partir das provas, da legislação pertinente, da 
jurisprudência,  enfim, sem estar necessariamente vinculado às alegações das 
partes.

A questão foi devidamente apreciada, livre de omissões, 
obscuridades,  contradições,  dúvidas  ou  ausência  de  fundamentação,  não  se 
podendo voltar, em sede de embargos de declaração, a matérias já julgadas e 
óbices já superados, como, no caso dos autos. Logo, infere-se que o embargante 
pretende rediscutir matéria amplamente analisada quando do julgamento da 
apelação  e  modificar  os  próprios  fundamentos  da  decisão,  e  a  isso  não  se 
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prestam os embargos declaratórios.

Sobre o tema,  já decidiu o STJ:

PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU 
OBSCURIDADE.  IMPOSSIBILIDADE  DE  REDISCUSSÃO  DA 
MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. 1. Não 
são  cabíveis  os  embargos  de  declaração  cujo  objetivo  é  ver 
reexaminada a controvérsia. 2. O embargante, inconformado, 
busca  com  a  oposição  destes  embargos  declaratórios,  ver 
reapreciada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese. 
Todavia,  não  é  possível  dar  efeitos  infringentes  aos 
aclaratórios  sem  a  demonstração  de  eventual  vício  ou 
teratologia.  3.  Não  prosperam  os  aclaratórios  quanto  ao 
pretendido prequestionamento de dispositivos constitucionais, 
pois não cabe ao Superior Tribunal de Justiça examinar na via 
especial,  a  título  de  prequestionamento,  eventual  violação de 
dispositivo  constitucional,  por  ser  de  competência  reservada 
pela Constituição da República ao Supremo Tribunal Federal. 
Embargos  de  declaração  rejeitados.  (STJ;  EDcl-AgRg-AREsp 
568.992;  Proc.  2014/0212796-8;  PE;  Segunda  Turma;  Rel.  Min. 
Humberto Martins; DJE 19/02/2015) 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO 
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
INEXISTÊNCIA.  PRETENSÃO  DE  REJULGAMENTO  DA 
CAUSA.  IMPOSSIBILIDADE.  PLEITO  PELA  ANÁLISE  DE 
MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.  DESCABIMENTO. 
PRECEDENTES. 1. Inexistentes as hipóteses do art. 535 do CPC, 
não  merecem  acolhida  os  embargos  de  declaração  que  têm 
nítido caráter infringente. 2. Os embargos de declaração não se 
prestam à manifestação de inconformismo ou à rediscussão do 
julgado. 3. Consoante disposto no art. 105  da Carta Magna, o 
Superior  Tribunal  de  Justiça  não  é  competente  para  se 
manifestar sobre suposta violação de dispositivo constitucional, 
nem  sequer  a  título  de  prequestionamento.  4.  Embargos  de 
declaração  rejeitados.  (STJ;  EDcl-AgRg-AREsp  576.046;  Proc. 
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2014/0199056-3;  SP;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.  Moura  Ribeiro; 
DJE 19/02/2015) 

Ademais,  “o  juiz  não  está  obrigado  a  responder  todas  as  
alegações  das  partes,  quando  já  tenha  encontrado  motivo  suficiente  para  fundar  a  
decisão,  nem se  obriga  a  ater-se  aos  fundamentos  indicados  por  elas  e  tampouco  a  
responder  um  a  um  todos  os  seus  argumentos.”  (RJTJSP 115/207,  in  Theotonio 
Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao art. 535).

Com  essas  considerações,  REJEITO OS  EMBARGOS 
opostos.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no 
dia  14  de  setembro de  2015,  conforme certidão  de  julgamento  de  fl.  188,  o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, dele participando, além deste 
Relator, Dr. Ricardo Vital de Almeida (juiz convocado para substituir a Exma. 
Desa. Maria das Graças Morais Guedes), o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. 
Presente à sessão, o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de Justiça.

Gabinete  no  TJ/PB,  João  Pessoa-PB,  16  de  setembro  de 
2015.

Ricardo Vital de Almeida
   Juiz convocado/Relator
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